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RE: Solicitação de esclarecimentos - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2026 - PROCESSO SEI Nº
2025/0024023

De Marcelo Emidio de Franca Nazare <mefnazare@defensoria.sp.def.br>
Data Qui, 19/02/2026 12:09
Para Andrea Lopes <comercial3@guimaconseco.com.br>; LICITAÇÃO <licitacao@defensoria.sp.def.br>;

Comercial Guima <comercial@guimaconseco.com.br>; planejamento guimaconseco
<planejamento@guimaconseco.com.br>

Prezada senhora Lopes,

Pedimos a gentileza de notar abaixo as respostas elaboradas pela área técnica:

1) Nos serviços relacionados a limpeza, deverá ser considerada uma pessoa com a função de
liderança, estando encarregada pelo bom andamento dos serviços das sedes e da ouvidoria,
devendo otimizar as funções e as equipes para o melhor resultado do tipo de serviço.

Que esta função não se confunda com o encarregado residente, responsável pelo andamento dos
serviços de manutenção predial e apoio na gestão dos demais serviços de facilities em apoio a
gerência.

2) Sim. Para os serviços do Apenso 24, considerando que há atividades de realização diária. A
informação também consta no item 6.1.4.5 do mesmo Apenso. Como há atividades de diferentes
periodicidades, que podem ser executadas com outros profissionais além do jardineiro fixo, a
planilha considera os serviços, devendo ser incluso todo custo com mão-de-obra, fixa e eventual, e
insumos na precificação.

3) Os números variam entre os edifícios e as escalas de trabalho, de maneira que a empresa deve
prever o fornecimento na quantidade necessária para troca de todas as lixeiras, conforme a
necessidade de reposição. Na Defensoria Pública há, em geral, lixeiras de 12 litros (mesas de
trabalho), 25 litros (banheiros e copas) e 50 litros (copas e áreas externas).

4) O fornecimento é de responsabilidade da contratante.

5) O fornecimento é de responsabilidade da contratante.

6) As copeiras são para os serviços exclusivamente de copa, referente ao Apenso 5, com prestação
de serviços nos Edifícios Sede I e II. As demais localidades terão prestadores de serviços de
limpeza com acúmulo de serviços de copeiragem, discriminados no Apenso 3.

7) Não será necessário. Os serviços de portaria fazem uso de sistema de telefonia.

Permanecemos à disposição.

Cordialmente,
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Marcelo Emídio de França Nazaré
Oficial de Defensoria
Departamento de Licitações
Coordenadoria Geral de Administração
+55 11 3105-0919 ramal 9058
mefnazare@defensoria.sp.def.br
www.defensoria.sp.def.br
Rua Líbero Badaró, 616 - Centro, São Paulo- SP

De: Andrea Lopes <comercial3@guimaconseco.com.br>
Enviado: terça-feira, 10 de fevereiro de 2026 15:26
Para: LICITAÇÃO <licitacao@defensoria.sp.def.br>; Comercial Guima <comercial@guimaconseco.com.br>;
planejamento guimaconseco <planejamento@guimaconseco.com.br>
Assunto: Solicitação de esclarecimentos - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2026 - PROCESSO SEI Nº
2025/0024023
 
Prezados(as), boa tarde.

A empresa Guima-Conseco Construção, Serviços e Comércio Ltda, inscrita no CNPJ nº
59.519.603/0001-47, interessada em participar do Pregão Eletrônico nº 90002/2026 – Processo
nº 2025/0024023, solicita esclarecimentos sobre os seguintes pontos do edital:

1) No modelo de proposta consta a função de 01 Encarregado, enquanto o Anexo E cita 01 Líder.
Qual função deve ser considerada para a precificação?

2) Há previsão de jardineiro fixo na execução contratual? Esta função não consta no anexo de
proposta.

3) Poderiam informar as médias mensais de consumo de sacos de lixo, discriminadas por litragem e
cores?

4) O fornecimento de sabonete líquido e álcool em gel será de responsabilidade da Contratante?
Caso negativo, favor informar o modelo de fornecimento (galão, refil, etc.) e os quantitativos
médios de consumo mensal.

5) O fornecimento de lixeiras (25L, 60L e 100L) será de responsabilidade da Contratante? Caso seja
da contratada, favor informar as quantidades por tamanho e cores.

6) O quadro da proposta indica 04 copeiras, mas o Anexo E cita 01 copeira e 03 auxiliares com
acúmulo de função. Qual quantitativo deve ser considerado?

7) Devemos prever o fornecimento de rádio HT para a portaria ou este item será disponibilizado
pela Contratante?

Permanecemos no aguardo para a correta composição da nossa proposta comercial.

Atenciosamente,
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Andréa Lopes

Comercial

Tel.: 55 11 2066 0077 R.2545

Cel.: 55 11 97445 8082
www.guimaconseco.com.br

   

Aviso legal: Esta mensagem, incluindo seus anexos, é destinada exclusivamente aos/às destinatários/as e pode conter informações
confidenciais e/ou privilegiadas, protegidas por sigilo legal ou normas de proteção de dados. O uso, divulgação, cópia ou distribuição
não autorizada é proibida. Caso você tenha recebido este e-mail por engano, pedimos a gentileza de notificar o/a remetente
imediatamente e excluir permanentemente a mensagem. A Defensoria Pública do Estado de São Paulo trata dados pessoais em
conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - Lei nº 13.709/2018.
Eventuais dúvidas, visite nosso site.
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